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INDICAÇAO N°. 114/2025 

Autor 

Vereador Antônio Liberato Sobrinho 

Destinatário 

Mesa Diretora 

Assunto 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 
Interno previstas no Art. 134, nos parágrafos 11  e 20, solicito à Exma. Prefeita 
desse município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por intermédio da 
Secretaria Municipal competente, a disponibilização de um transporte e de um 
motorista para prestar serviços aos pacientes na "Casa de Apoio", localizada 
no Recife/PE, da segunda a sexta-feira. 

Justificativa: 

A presença de um motorista dedicado é essencial para o funcionamento 
eficiente da Casa de Apoio, tendo em vista a natureza contínua e, muitas 
vezes, emergencial dos atendimentos prestados. Esse profissional 
desempenha um papel fundamental no transporte seguro e pontual de 
pacientes para consultas, exames, internações e outros compromissos 
relacionados à saúde, garantindo acesso oportuno aos serviços médicos, 
especialmente para aqueles em situação de vulnerabilidade. Adicionalmente, 
é de extrema importância que o motorista resida na capital pernambucana, 
onde a Casa de Apoio está localizada. Isso evita deslocamentos demorados e 
reduz significativamente o tempo de resposta em situações urgentes, além de 
assegurar maior disponibilidade e agilidade nos atendimentos diários. 

Local: Plenário Marcos Expedito Viana 

Data 06 de junho de 2025 

Antonio 'u. o obrinho 

Vereador 
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